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1111111 	 AMENTA RI AS  

LEI N°. 1.537/2010. 

Ementa: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2011 e dá outras 
providências. 

- 	 Faço saber que a Câmara Municipal de Canhotinho aprovou e eu, 
Prefeito Constitucional do Município de Canhotinho, Estado de Pernambuco, 
sanciono a seguinte Lei: 

~ -0 
CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1°. São estabelecidas, em cumprimento às disposições do art. 165, inciso II e § 20  da 

Constituição Federal, do § 1 0  do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 31, de 2008 e da Lei Complementar n° 101, 
de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2011, 
compreendendo: 

- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III - a elaboração da proposta orçamentária do Município; 
IV - disposições sobre a execução orçamentária; 
V - disposições sobre o equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI - disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
VII - disposições sobre dívidas inclusive com Órgãos previdenciários; 
VIII - disposições sobre operações de crédito; 

. 	 IX - critérios para limitação de empenho; 
X - exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas, 

subvenções e auxílios; 
XI - disposições sobre condições para o Município auxiliar o custeio de despesas 

próprias de outro ente federativo; 
XII - disposições sobre alteração na legislação tributária; 

XIII - disposições sobre o controle das despesas obrigatórias de caráter continuado; 
XIV - disposições sobre controle e fiscalização; 
XV - disposições gerais. 

Seção 11 
Das Definições 

Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, entende-se como: 
- Categoria de programação: programas e ações, na forma de projeto, atividade 

e operação especial, com as seguintes definições: 
a) Programa é o instrumenk de organização da atuação governamental que 

articula um conjunto de ações que concorrem' para a concretização de um objetivo 
comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual (PPA), 
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visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou 
demanda da sociedade; 

b) Ações são operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou serviços, 
que contribuem para atender ao objetivo de um programa; 

c) Projeto, um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Governo; 

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um confl.nto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessio à manutenção da ação de Governo; 

e) Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta 

. 	sob a forma de bens ou serviços. 
II - Órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por 

finalidade agrupar unidades orçamntárias; 
III - Unidade orçamentária, omenor nível dê classificação institucional agrupada em 

órgãos orçamentários; 
IV - Produto, o resultado de cada ação específica, expresso sob a forma de bem ou 

serviço posto à disposição da sociedade; 
V - Título, forma pela qual ci ação será identificada pela sociedade e constará no 

Plano Plurianual (PPA), na Lei de Dirqtrizes Orçamer1tárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual 
(LOA), para expressar em linguagerr clara, o objetõ da ação; 

VI - Elemento de Despesa, tem por finalidade identificar os objetivos de gasto, tais 
como: vencimentos e vantagens fixas, juros, diárias, material de consumo, serviços de 
terceiros prestados sob qualquer forma, subvenções sociais, obras e instalações, 
equipamentos e material permanente, auxílios, amortizações e outros que a administração 
pública utiliza para a consecução oe seus fins, conforme  códigos definidos no Manual de 
Despesa Nacional, aprovadd pela ortaria Conjurta n° 03, de 14 de outubro de 2008, dos 

. 	Ministérios da Fazenda e de Planejamento, Orçamento e Gestão e suas atualizações. 
VII - Grupo de Naturéza da' Despesa é um agregador de elementos de despesas 

com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme consta de 
regulamento nacionalmente unificado, identificadQs a seguir: 

a) Grupo 1: Pessoal e Encargbs Sociais; 
b) Grupo 2: Juros e Encargos'da Dívida; 
c) Grupo 3: Outras Despesas Correntes; 
d) Grupo 4: Investimentos; 
e) Grupo 5: Inversões Financeiras: 
f) Grupo 6: Amortização da Dívida; 

g) Grupo 7: Reserva dó RPPS; 
h) Grupo 9: Reserva de Contingência. 

VIII - Reserva de Contingência: compreende o volume de recursos destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos, bem como eventos imprevistos, 
podendo ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais; 

IX- Riscos Fiscais são conceituados como apossibilidade da ocorrência de eventos 
que venham a impactar negàtivamênte as contas :búblicas. 
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CAPÍTULO II 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Seção 1 
Das Prioridades e Metas 

Art.30 . As metas e prioridades da Administração Pública Municipal, constantes desta Lei 
e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucional e 

infraconstitucional específicas, terão precedência na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária e na sua execUção, hão se constitindo, todavia, em limite à programação 
das despesas. 

§ 10. Durante a execução orçamentária o acompanhamento do cumprimento das 
metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução 

. 

	

	Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF, relativo a 
cada quadrimestre, publicados nos termos da legiskção vigente. 

§ 21 . O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública, conforme art. 9 1 , § 

40 da Lei Complementar n° 
101, de 2000. 

Art.40 . A elaboração o aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2011 e a 
execução da respectiva Lei 1 deverÇo ser compaveis com a obtenção de equilíbrio das 
contas públicas e metas previstas no Anexo de Métas Fiscais, que poderão ser revistas em 
função de modificações na política macroeconômica e na conjuntura econômica nacional 
e estadual. 

Seção II 
09 Anexo de Prioidades 

Art. 
50 

 As prioridades pdra elaboração e exeuço do Orçamento Municipal de 2011 
constam do Anexo de Prioridades, que integra esta Lei com a denominação de ANEXO 01. 

§ 1 .  As ações prioritárias para execução durante o exercício de 2011, identificadas por 
função, área de atuação dp órgão e descrição resumida, constam do ANEXO 01, que 
integra sta Lei, em consonâdcia cobi o Plano Plurijnual (PPA). 

§ 20. As ações dos programas integrarão a proposta orçamentária para 2011, por meio 
dos projetõs e atividades a eles relacionados, na conformidade do Manual de Despesa 
Nacional, aprovado pela Portaria Conjunta n° 3, de 14 de outubro de 2008 e atualizações 

posteriores, em consonância com o PPA e com esta LDO. 

§ 30 . Terão prioridade los projetos em andimento e as atividades destinadas ao 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da 
Seguridade Social, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigações constitucionais e 
legais, os quais terão precedência na alocação de recursos no Projeto de Lei Orçamentária 
de 2011. 

Seção III 
Do Anexo de Metas Fiscais 
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Art. 6 0  O Anexo de Metas Fiscais dispõe sobre as metas anuais, em valores constantes e 
correntes, relativas a receitas e despesas, os resultádos nominal e primário, o montante da 
dívida pública, para o exercício de 2011 e para os dois seguintes, para atender ao conteúdo 
estabelecido pelo § 1 0  do art. 4 0  da Lei Complementar n °  101, de 2000, bem como avaliação 
das metas do exercício anterior, por meio dos demonstrativos abaixo: 

- DEMONSTRATIVO 1: Metas Anuais; 
II 	- DEMONSTRATIVO II: j  AvaIção do Cumprinento das Metas Fiscais do Ano Anterior; 
III 	- DEMONSTRATIVO III: Metds Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores; 
IV 	- DEMONSTRATIVO IV: « Evolução do Patrimônio Líquido; 
V 	- DEMONSTRATIVO V: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 
VI 	- 

. 	

VIII - 

DEMONSTRATIVO VI: i Avalipção da Situaçp Financeira e Atuarial do RPPS; 
VII 	- DEMONSTRATIVO VII: Estirnáfiva e Compen5ação da Renúncia de Receita; 

DEMONSTRATIVO VIII Margm de Expansão cs Despesas Obrigatórias de caráter Continuado. 

Parágrafo único. O Anexo de Metas Fiscais integra esta Lei por meio do ANEXO 02, 
onde os demonstrativos descritos nos inciso 1 a VIII do caput estão estruturados de acordo 
com os critérios nacionalme nte unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos 
do § 20  do art. 50 da Lei ConpIementar n° 101, de 2000, consoante manual de elaboração 
aprovado pela Portaria STN r° 249, e 30 de abriIe 2010 e instruídos com metodologia e 
memória de cálculo para metas anuais de receitas, despesas, resultado primário, resultado 
nominal e montante da dívida pública. 

Art. 70  Na elaboração Ia proposta orçamentária para 2011, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as met4is fisccis estabelecid4s nesta Lei e identificadas no ANEXO:02, 
com a finalidade de compatbiIizar ps despesas oradçis com a receita estimada, de forma 
a preservar o equilíbrio orçamentário. 

Seção IV 
Do Anexo de Riscos Fiscais 

Art.80 . O Anexo de Riscs Fisc4is,  que infegr esta Lei por meio do ANEXO 03, disõb 
sobre a avaliação dos passivos contingentes capabs de afetar as contas públicas e informa 
as providências a serem tomadas, caso os riscos se concretizem. 

Art. 90  Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 

primária positivo, e como fone de rcursos para abertura de créditos adicionais, consoahfe 
inciso III do art. 5 °  da Lei ComibIemertar n °  101, de 00: 

Parágrafo único. Os orçamentos para o exercício de 2011 destinarão recursos para 
reserva de contingência, prevista no Inciso III do art. 5 0  da Lei Complementar n° 101, de 2000, 
não inferiores a 3% (três por, cento) da receita corrente líquida prevista para o referido 
exercício. 

Seção Vf 
AvaIiaço do Cumprimento de Metas 
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Art. 10. Durante o exercício de 2011, o acompanhamento da gestão fiscal será feito 
por meio dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e dos Relatórios de Gestão 
Fiscal, elaborados de acordo com orientações constantes nos manuais técnicos 
nacionalmente unificados, emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional e avaliações feitas 
em audiências públicas. 

Ari. 11. O Demonstrativo II, do Anexo de Metas Fiscais, contém dados e informações 
exigidos em regulamento a respeito de metas e análise dos resultados do exercício de 2009, 
para atender ao art. 4°, § 2°, inciso Ida Lei Complementar n° 101, de 2000. 

CAPITULO III 
ESTRUT3JRA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Seção  
Das Cipsificações Oiamentárias 

Art.12. Na elaboração e execução dos orçamentos serão respeitados os dispositivos, 
conceitos é definições da Lei Complementar N° 101, de 2000, da Lei Federal n° 4.320,de 
17.03.64, do Manual de Despesa Nacional e do Manual de Receita Nacional, aprovados 
pela Portaria Conjunta N° 03 de 14 de outubro de 2008, dos Ministérios da Fazenda edo 
Orçaménto e Gestão, atuaIizdos, ara 2011, peld Portaria Interministerial MF/MPOG N 0 01, 
de 18 dê junho de 2010. 

Art. 13. Cada programa será identificado no orçamento, onde as dotações respectivas 
conterão os recursos para realização das ações necessárias para atingir os seus objetivos, 
sob a forma de atividades e projetos, especificados valores, órgãos e unidades 
orçamentárias responsáveis pla reclização. 

Art. 14. As dotações reldcionadas com encargos especiais constarão dos Orçamentos, 
no entanto, nos termos da Portaria MOG n° 42, de 14 de abril de1999 e do Manualde 
Despesa Nacional vigente em 2011, não contribuem para a manutenção, expansão ou 

• 	aperfeiçoamento das ações Oe governo. 

Pqrágrafo único. As doações  relativas à clqsificação orçamentária, de que trata o 
caput deste artigo, vinculam-se ao programa Operações Especiais, identificado no 
Orçamento por zeros e na Função 28 (vinte e oito), destinada aos encargos especiais, poro 
suportar as despesas com: 

Amortização, juros e encargos de dívida; 
II - Precatórios e sertença judiciais; 	li 

Indenizações; 
IV 	Restituições, inclusive de saldos de convênios; 
V : Ressarcimentos; 
VI - Amortização de dívidas previdenciárias; 
VII - Outros encargos especiais. 

Art. 15. A classificação ! nstitudonal identificará as unidades orçamentárias agrupadas 
em seus respectivos órgãos. 

Art. 16. A vinculação entre os programas constantes do PPA, os projetos e atividades 
incluídos no orçamento municipal e a relação das ações que integram o ANEXO 01,de 
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LEI 01 DIRETRIZES ORÇAMEUÁRIAS  PARA 2011 

Metas e Prioridades, desta Lei, será evidenciada por meio da indicação do histórico 
descritor, objetivos e/ou da função de governo respectiva. 

Seção II 
Organização dos Orçamentos 

Art.17. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as 
programações dos Poderes, Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive as fundações instituídas e mantidas pelo Municípip 
e discriminarão suas despesas com os seguintes defalhamentos: 

programa de trabalho do órgão; 
II 	- despesa do órgo e unidade orçarqentária, evidenciqndo as classificaç3es 

insfifuci9nQ, funcional e pgramtica, projetos atividades e operações especiais, e 
especificando as dotações por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação. 

Art. 18. A Reserva de Contingência, prevista no Inciso III do art. 50  da Lei Complementar 
n° 101, de 2000, será identificda pelo dígito 9 (nove) isolado dos demais grupos, no qu s 
refere à nqtureza de despes 	.1 

Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência 
para sua finalidade precípua, no todo ou em parte, consoante disposições do art. 50,  inciso 
III da Lei Complementar n° ]Q], o saldo remanescente poderá ser utilizado para a cobertura 
de créditos adicionais 1 

Ari. 19. O orçamento dá seguridade social será elaborado de forma integrada, nos 
termos do § 21  do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 20. Os fundos poderão constar dos orçamentos como unidades supervisionadqs e 
• 	as transferências de recursos 1a Prefeitura serão em, penhadas na modalidade de aplicaçã 

91 Aplicação Direta Decç*renteJ de Operações entre Orgãos Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos F!iscal  &da Seguridade Social. 

Art.21. Na elaboração da proposta orçamentária do Município, para o exercício de 
2011, será Qssegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consignação 
de crédito com finalidade irprecisp ou com dotÇão ilimitada e permitida a inclusãod 
projetos, genéricos, consoantp disp4sições  do art. 50, § 40  da Lei Complementar n° ]0], de 
2000. ' 

Parágrafo único. Constarão dotações no orçamento de 2011 para as despesas 
relativas à dívida pública consolidada do Município. 

Seção 111 	 • 1 

Do Pojeto de Lei Orçamentaria 

Art.22. A proposta orçamentária, para o exercício de 2011, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Muricipal de Vereadores, no prazo estabelecido no art. 124, §10, 

inciso III da Constituição do estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda 

	

1 	 , 
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Constitucional n° 31, promulgada em 27 de junho de 2008, pela Assembléia Legislativa de 
Pernambuco, será constituído de: 

- Texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 
II - Anexos; 
III - Mensagem. 

§] 
o

O texto do projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) conterá as disposições 
permitidas pelo art. 165, § 8 1  da Constituição Federal, seguirá as normas da t Lei 
Complementar n° 101, de 2000 e da Lei Federal n 4320, de 1964. 

§2 A composição dos nexosde que trata inciso II do caput, deste artigo será fitç 
.  por meio de quadros orçamntário. incluindo os d,hexos definidos pela Lei 4.320, de 1964 e 

outros demonstrativos estabelecidos para atender disposições legais, conforme 
discriminação abaixo: 

- Quadro de discriminação da legislação da receita; 
II -. Demonstrativo doefeito sobre receitas e despesas decorrentes de: 
Õ) Anistias; 	1 
b) Remissões; 	' 
c) Benefícios fiscais de natureza financeira e tributária. 

III - Tabelas e Demonstrativos: 
a) Tabela explicativa ida evôlução da receita arrecadada nos exercícios de 2608, 

2009 e estimada para 2010; 11 
) lbbela explica tivada evblução da deesQ realizada nos exercícios de 2008 e 

2009 e estimada para 2010; 
c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da desppsa 

consignada na proposta orçamentária para 2011 para manutenção e desenvolvimento do 
. 

	

	ensino, bem como o prcentual orçado para aplicação na manutenção, e 
desenvólvimento do ensino, ç*nsoarte disposição dio art. 212 da Constituição Federal; 

) Ebmonstrativo cosolidaio das rêceits indicadas no art. 77 do ADCT da 
Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentária para 2011, 
destinadas as ações e serviços públicos de saúde no Município; 

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e ações 
de assistência à criança e aoadolescente. 

lV 	Anexos da Le Federil n° 4320, de ½ 7 de março de 1964 que integrarão o 
orçamento: 

a) Anexo 1: Demonstrativõ da receita e da despesa segundo as categorias 
econômicas; 

b) Anexo 2: Demonstrtivo das receitas segundo as categorias econômicas; 
á) Anexo2: Demonstrtivo ia despesa 	r categoria econômica, por unidade 

	

orça ment4ia; 	 ' 
d) Anexo2: Demonstrativo consolidado da despesa por categoria econômica; 
e) Anexo 6: Demontrativo, da despesa por programa de trabalho, projetos, 

atividades e operações especiais, por unidade orçamentária; 

E] 

'4 
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f) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, 
subfunções, projetos e atividades; 

g) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e prograrias 
conforme o vínculo; 

h) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funções. 

V - Demonstrativo para atendimento do § 6 0  do art. 165 da, Constituição Federal.; 

VI - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária com os 
objetivqs e metas da LDO. 

31 A mensagem, dê que tata'o inciso III 	caput deste artigo, conterá: 
- Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o 

Município; 
II - Resumo da política eçonômica e social do Governo Municipal; 

III - Justificativa dcestimtiva e da fixaçio de receitas e despesas; 

IV - Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da 
receita da despesa fixada. :1 

4° Não poderão sr inclujdos na Lei orçamentária projetos novos com recusos 
provenints da anulação d projetbs em andamdto., 

§51  Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de magistério 
e outras despesas de pessoal do ensino. 

60  No projeto de I orçanentária, as réceitas e as despesas serão orçadas em 
moeda naçional segundo os ,`preços correntes vigejte em junho de 2010 

§ 70  Na estimativa das receitas que integrarão o orçamento de 2011 considerar-se-á 
a tendência do presente éxercícib de 2010, as perspectivas para a arrecadação no 
exercício de 2011 e as disposições desta Lei. 

8,P, As despesas e asreceits serão demotrQdas de forma sintética e agregada b 
evidendiadios "déficit" ou lIsj5erávit'I  corrente, no ôrçamento anual. 

§ 9° O valor da dotdão déstinada à reserva de contingência, no orçamentod 
2011, não poderá ser inferior q 3% (três por cento) da receita corrente líquida. 

§ 10-A Modalidade de aplRaçÕo 99 será O.tilizàdç para classificação orçamentária 
de reser¼'ale contingência. I! 	' 

§ 11. Constarão do brçaménto dotações destinadas à exécução de projetos à  

serem executados com recyrsos oriundos de transferências voluntárias do Estado e;da 
União, incluídas as contra paridas. :. 
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.1 	 Administração Popular 

Art. 23. No texto da 1e1 orçamentária para o exercício de 2011 constará autorização  
para abertura de créditos adicionais suplementares, conforme estabelece o art. 165, § 8°:da 
Constituição Federal, de até 40% (quarenta por cento) do total dos orçamentos e 
autorização para contratar operações de crédità, inclusive por antecipação de receita, 
respeitadas as disposições dã Lei Complementar n° 101, de 2000, Resoluções do Senado 
Federal e demais disposições legais pertinentes. 

Art4 24. Não se inclu?m flO limite estabelecido no art. 23, as suplementaçõesde 
dotações do mesmo grupo, çara atendimento das seguintes despesas: 

- pessoal e enc44gos scciais; 
ti 	- pagamentos db sistema previdenci&io; 

Ii 	- pagamento do serviço da dívida; 

IV - pagamento dás despesas correntes relativas à operacíonalização do Sistema 
Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino; 

- transferências e fundos ao Poder Le9islativo; - despesas. -com!t'jssistência.soçial; 
despesas destiradas a defesa civil, combate aos efeitos de catástrofes, secas 

e as epidemias. 

Art.25. Será considerada a obtenção de superávit primário na elaboração do projeto, 
na aprpvação e execuçã4 da li orçamentária para 2011, bem como deverá ser 
evidenciada, a transparêncip da Qestão, obse$no-5e o princípio da publicidadè 
permitiddose o amplo acesf 	 rn da sociedade as irMorações, onde se inclui a Internet, na 
forma da Lei. 

Art. 2. Poderão constar da prqposta orçamentária dotações para programas, projtos 
e atividades constantes do Projeto de Lei de ;Revisão do Plano Plurianual (PPA) em 
tramltaçãQ na Câmara de 

3.na
readoTes  em decorr%ncia das disposições do art. 124 § ]','dá 

ConstitUiç do Estado de mjijco, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
n°. 31, de 27 de junho de 2008, que estipulou o mesmo prazo de 05 (cinco) de outubro dê 
2010, para apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2011 edb 
projeto de lei de revisão do PIA para o referido exercício, ao Poder Legislativo. 

Seção IV 	 L 
as Alterações e do Prcesanento 

Art. 27. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitpdas as disposições do 
art. 166, §30  da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sanção do 
Poder Executivo devidament consolidado, com todas as emendas e anexos. 

Parárafo único. O Pocr Exe4utivo fornecerem meio eletrônico os arquivos do texto 
legal e dos anexos da proposla orçamentária ao Poder* Legislativo. 

Art. 28. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à C5mara Municipal pbra 
propor modificações no projeto cip lei do orçamento anual, enquanto não iniciado a 
votação na Comissão especíca. 

o 
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Art. 29. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais 
integrarão os quadros de detalharriento da despesa. 

Art. 0. Durante a execução .'orçamentária 6 Poder Executivo poderá incluir novos 
projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades administrativas e 
gestoras, na forma de créito adicional especial, observada a Lei 4.320, de 1964 e 
atualizaçõs posteriores e autorização da Câmara de Vereadores. 

M. 31. O remanejamero ou à transferência Je recursos de um elemento de despso 
para oitrd dentro de uma resmc unidade' ordfrehtária, será feita por Decreto, desde 
que não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento 
Municipal para a referida unidade e respeitadas às disposições do art. 212 da Constituiãb 
Federal e do art. 77 do ADCT da Constituição da República. 

H 
Art. 32. Poderão ser indlJídos Ørogramas novos, criados pela União ou pelo Estado, d 

• 	Pernarnb4o, por meio de teraçdio àprovada or Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei de 
Diretrizes drçamentárias e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer do exercício de 

• 	2011, para viabilizar a celebração dQ convênios. 

CAP1TULOI,V 
• 	DAS RECEIT4SEALTERAÇÃO NA[EGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA 

Seção Unic 
• 	 Da Receita Muniipal e Alteraçãd na Legislação Fiscal 

Art. 33. Na elaboraço da; proposta orçamentária para 2011, observados  ais 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 2000, para efeito de previsão de receita, 
deverão ser' considerados os eguintbs fatores: 

- efeitos decorrentO de alterações  na leslaçãd; 
II - áriações de índks dereços; 
III - crescimento económico; 
IV - :evolução da receita nos ilfimos três anos. 

Art. 34. Na ausência dl  parâr-iietros atualizados do Estado de Pernambuco, podefãp 
ser considerados índices ecotômicc e outros parârnettos nacionais. 

k 	, 	• 

Art. . A estimativa da receita para 2011 consta de demonstrativos do ANEXO'02, 
desta Lei, conforme mefodqogia e memória de cálculo que integra o Anexo de M&qs 
Fiscais desta LDO, elaborados consoante disposições da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Podá serconsiderada, po orçamento para 2011, previsãod 
receita con base na arreadaçco. estimada cdrrente de alteração na legislação 
tributária. ' 

Art. 36. As leis relativas às alterações na legislação tributári que dependam 
atendimento das disposiçõesda alírea "b" do inciso III do art. 150 da Constituição Federal, 
para vigorar no exercício de01 1, ceverão ser aprpvadas e publicadas dentro do exercícib 
de2O]0. 	• 	 • • 	
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Art. 37. Constarão dosbrçamentos as receitas de transferências intra-orçamentàris 
em contrapartida com as despesas transferidas na modalidade de aplicação 91 - 
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Séguridide Social. 

Art. 38. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta LDO 
para 2011, poderá ser modificado na proposta orçamentária, para atender previsão de 
repasse, stinados a investiiento$. 

§ 10.Á execução da dspesade que trata o caput deste artigo fica condicionado i 
viabilização das transferências dos recursos respectivos. 

§ 2°. Ocorrendo a situ4ção  pevista no capit deste artigo, deverá haver justificaçãp 
na mena4em que acomparha a poposta orça mntória para 2011 ao Poder legislativo. 

Art. 39. A reestimativa e receita na LOA para 2011, por parte do Poder LegislativQ só 
será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, conforme assim 
determina ''o § 1°, do art.: 12 dai Lei Complementar n° 101, de 2000, devidamnte 
demonstrada. 

Art. 415. Para cumprimento do disposto no § 3 do art. 12 da Lei Complementar n°. 101, 

de 200Q, são consideradas a receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercício ;  de 
2011. 

Art. 41. O Poder Exec4ivo pderá encamirharaa Poder Legislativo projetos de lei 
proponçio plterações na le s laçãj,. inclusive no ue dispõe sobre tributos municipais se 
necessáriaà preservação do': equilíbrio das contas públicas, à concessão da justiça fiscdl, 5 
eficiência e modernização a máquina arrecadadora, alteração, das regras de usç e 
ocupação do solo, subsolo eespaç'o aéreo, bem como ao cancelamento de débitos dujo 
montante seja inferior aos respectivQs custos de cobrança. 

Art. 42 Os projetos ql lei Çie concssãode anistia remissão subsidio creditb 
presumidoisenção em cará'ier não geral, alteráço de alíquota ou modificação de basé 
de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondarfi a tratamento diferenciado, deverão dtender ao disposto' no 
art. 14 da Lei Complementar edera1 n° 101, de 2000. 

Art. 43 Os tributos lanççdos e 'iõo arrecada os insçritos em divida ativa cujos cutds 
para càbrqnça sejam superiores ao' crédito tributrio; poderão ser cancelados, mediontb 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos, do 
disposto no § 2 do art. 14 dá] Lei Cdmplementar « 101, de 04 de maÍo de 2000 e legislaão 
aplicável. , 

Art.44. O produto da reeita prcveniente da iençcio de, - bens será destinado apéhds 
às desp'esq de capital, nas Ijótesds legalmente érmit3das. 

CAPITULOV 

» 	
DA DESPESA PÚBLICA 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/56-20230109104058.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



• PRFEFEURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO 
1 'AdminIstràO Popular 

LEI DE  DIRETRIZES 

CANH0Ç 

Seção  
Das Despesas com Pessoal e Encargos 

Art.45. No --- exercício financeiro de 2011, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo obseriarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000. 

Arf. 4. No caso da despesa e pesoQl cIçg a ultrapassar o percentual de 5% 

(noventa ecinco por cento) bo limfe da Receita Corrente Líquida, estabelecido no art:20, 
inciso III, alínea 'b" da Lei Complementar n° 101, de 2000, ficam vedadas realizaçõesde 
despesas com hora extra, essalvidas as áreas de saúde e educação, os casos de 

necessidade temporária de :  excepcional interesse público, ações de defesa civil e de 
assistênçia social, devidamere justi ficada pela aulridade competente. 

M. 4;}. Os Poderes, Leislativd e Executivó, rara fins de atendimento ao disposto:db 
art. 169, § 1 0 , Inciso II da Constituição Federal, ficam autorizados a conceder quais9uór 
vantagens aumentos de remuneração, criação de cargos, funções, diterações na estrutura 
de carreira, bem como realiação de concurso, admissões ou contçatações de pessoal a 
qualquer titulo observadas c restriçÇes legais pertienfes 

Art. 4. A revisão da r*unero  dos servidores e o subsídio de que trata o ad. .37, 
inciso X da Constituição da República, para o exercício de 2011, será autorizada por li 
específica,; observadajniçitiva de cada Poder, sempre na mesma data e sem distinão 
de índices, consoante inciso X do art. 37 da Carta Federal. 

Ad. 49. Para cunipriméto dd disposto no t. 70,  inciso IV e no art. 37, inciso Xd 
Constituiçõib Federal, a prcipsta oràmenfárid coerá margem de expansão nas despesas 
de pessoal estimada para o exercício de 2011, devendo ser considerado no cálculo b 
percenival de acréscimo estdbelecido para o salário mínimo naciono do referido exercídio. 

§ 1. Para as despesas ue já stejam previstps na margem de :expansão incluída cs 
dotações de pessoal da LO de 21 1 de que tr9*a Q  caput deste artigo não ha havera 

impacto oamentário-finan&iro a.femontrar.: 

§ 20 . Os abonos conceçlidos serão compensados quando da concessão de revisap  ef 
reajustes, devendo constar os critérios nas leis específicas que concederem as revisões e 
reajustes. • • 

Art. 5p; Poderá haver xpano das oçõestdo Gôverno Municipal que venham g 
implicar errai aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites 
legais. 

Art. 51'. Para atendimento das disposições doort. 22 da Lei Federal n° 11.494, de 2d 
julho de 2007, bem como paa paga r o valor do s~l iário mínimo defirido no inciso IV do 4ar. 
7° da CpntJtuição. Federal, fiça o Pdder Executivojfdrizddo a conceder abono salarial aos 
profissionaide magistério e dos servidores municipais, devendo os valores ser compensados 
quando da concessão de reMisão,  reajuste ou atualização, autorizado por Lei. 
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DIR E TRIZES

Art. 5. Será apresentado, mensalmente, o resumo da folha de pagamento do pessoal 
do ensino, para exame do Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem como' os 

demonstrativos de aplicaçãq de recursos bimestrais, objeto do demonstrativo Anexo X. db 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária, devendo haver registro, da entrega pelo 
Poder Executivo dos referidos documentos, em atas das reuniões do referido conselho. 

Parágrafo único. A apesentação da documentação de que trata o capuf deste 
artigo ao Cónselho do FUNDEB ocorrerá até o último dia do mês subseqüente. 

Art. 53. Havendo necess i dade de redução das despesas de pessoal, para atendimento 

aos limites ,  nçi LeiComplementar :  n °  101, de 2000, o Poder ExecufvQ, 
consoante disposições da Costituiço Federal adttar se-ão as seguintes medidas 

I. 	eliminação çeiantaens concedid a servidores 
1 	eliminação de 'despegas com horas-extras; 

• 	 lU : exoneração dq servidores ocupantes de cargos em comissão; 
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário. 

Parágrafo único. As rovidncias .estabeecidas no caput deste artigo serãp 
harmonizadas com as disposições c4nstitucioflais ea legislação pertinente 

Art. 54. O Município poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao 
custeio de despesas com 'programa de demissão voluntária de servidores, quando a 
despesa de pessoal ultrapasar os limites estabelecidos na Lei Complementar n°. 101,de 
2000 e da forma estabelecKi em Li Municipal esiaecifica 

Seção II 
Das Despesas com Seguridade Social 

Art. 55. Serão Incluídas dotações no orçamento de 2011 para realização de despesas 
em favor da previdência social, devendo os pagamentos das obr'igações patronais ern 
favor do RGPS e do RPPSser ftos nos prazcís estabeleciços ria legislação vigeif, 
juntamntcom o valor das lonfribções retidas s sérvidores municipais. 

Parágrafo único. O empenhamento  das despesas com obrigações patronais rá 
estimativo para o exercícid, por 'competência, devendo haver o processamento da 

liquidação em cada mês de çomptência, de acordo com a legislação previdenciária. 

E 
Art 6 O Poder Exequtivo podera assum, em nome do Município obrigações 

previdenci&ias em favor do iegimd Geral de Previdência Social (INSS) e do Regime Próri 
de Previdência Social (RPPS),de responsabilidade da Administração Direta e Indireta, com 
pagamento por meio de débito em conta do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

Parágrafo único Será 9ermitida a inclusão ros parcelamentos de que trata o cQpt 
deste artigo de obrigações 1previd4ncicirias çlo Pc#er  Legislativo dede que compensados 
nos reciirsd~ repassados à Cdrnara,ipara  não extrdoIar o limite de que trata o art. 29-A ,  dá 
Constituição Federal. 11 
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Art. 57. O Poder Executivo encaminhará projeto de lei à Câmara de Vereadores, 
quando, diante de avaliãçãq atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotasde 
contribuições, para o RPPS e/bu para atualizar dispositivos da legislação local para adequá-
la às normas e dispositivos de Lei Federal. 

Seção III 
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Art. 58. A realização dp despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
obedecerá às disposições da Constituição da República, das leis federais n°. 9.394, de 20, de 
dezembro de 1996, n° 11 .494 de 2g de junho de 007, n° 11.738, de 16 de julho de 20O é 
legislaço local pertinente 

Art. 59. Integrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Educação 
• Básica e demais disposições contidas no art. 27 da Lei n°. 11.49.4, de 2007 e norrias 

estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Art. 60 As prestações d con1s de recursos o FUNDEB serão instruídas com parecer 
do Con$efto' de Contróle SdiaI d4undd devero b réferidõ parecer, fundamentado e 
conclusivo; ser apresentado ao Poder Executivo no prazo estabelecido no parágrafo único 

• 	do art. 27 da Lei Federal n° 1 1494, de 20 de junho de 2007. 

Art. 6:1. Os registros coptábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizaco, 
relativos aos recursos repasso a çonta do FUDB assim como os referentes as despqsds 
realizadas ficarão permanetemere a dispostçã das órgãos de controle especialmente 
do Conselho de Controle Soàíal do UNDEB, nos termos do art. 25 da Lei n°. 11.494, de 2 de 
junho de 2007. 

Art. 6. Será apresentada ao Çonselho de Controle Social do FkJNDEB  a prestaçãode 
. contas anual referente às rqceitase despesas c q m manutenção desenvolvimento'dp 

ensino devendo o conselho preci e emitir parer dentro de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data dôrecebimento da prestação de contas.' 

Seção IV 
Das Despesas com Programas, Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Art. 63. O Poder Executl'k dis*nibilizará ao:nselho Municipa' de Saúde, aos órgõds 
de Contro 'Externo, pbUcrá emIocdl visível do Prédio da Prefeitura e entregará para 
publicação na Câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo XVI do Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária para conhecimento da aplicação de recursos em açõs e 
serviços públicos de saúde. 

§ 1° Compete ao Conelho 4unicipal  de Sctide registrar em ata o recebimento dds 
demontra(vos contábèis € finaneiros citados o cput deste artigo e examinar o 
desempenho da gestão dos programas de saúde em execução no Município. 

§ 2°. Integrará a prestação de' contas anual o Relatório de Gestão da Saúde e demais 
disposições contidas nalegislção pertinente. 

i i  
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Art. 64. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será 
conclusivo e fundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento. da 
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúd 

Art. 65. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação financeira 
do Fundo, executará o orçamento, emitirá balancetes de receitas e despesas, 
mensalmente, e dará conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 66. A sistemática de 4ecução fina ceira do Fundo 	 iicf Municipal de Sa 

obedeceràs regras etabecidasd regi.slaço' lidávél e regulamentação do Ministério 
da Saúde referente às transferências e aplicações de recursos, incluindo os repasses por 
meio de blocos financeiros .Lpara as áreas abaixo indicadas, consoante disposições-,da 
legislação federal: 

Atenção Básica;!':  
H 	Atenção de Media e Alto ComplexIdQ$e e Hospitalar 
ll 	Vigilância 'em Side 
IV 	Assistência Farmacêutica; 
V :- Gestão do SUS; .i 
VI - Investimentos. 

§ 1 0  A sistemática de que frota os inciso; 1 a VI do capui deste artigo só gero 
modific4 'em deco,rêrrci de &, atualiaçã da iegisiaõo federal ou de norma 
expedida pelo Ministério da Saúde, para vigorar no exercício de 2011. 

§ 21. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde apresentará relatório detalhçido 
contendo dentre outros dQdos scbre o montante e a fonte de recursos aplicados t  qs 
auditoribs concluídas no perfdo, bm como sobrá oferta e produção de serviços na rd 
assistenbiaróprid, cotrdtaa e rvèniadb, er aUdiências públias, nos termos da Lei 
Federal n*  8.689, de 27 de julho de 1993. 

Seção  
Dos Repasses de Recursos ao Poder Legislativo 

Ar 6 Os repasses de rcursoao Poer Leativo serão feitos ate o dia 20 (vinte) de 
cada rês nos termos d &t. 29- da orstituFão Federal, por meio de repasses de 
recursos de forma intra-orçamentária, consoante orientação contida em Manual de 
Despesa Nacional, aplicado os muhicípios. 

Art. 6. À Câmara d Veradores  enviap à Prefeitura cópia dos balanc*s 
orçamentqrios ate o declrrto  dicido mês susuente para eferto de processamentb 
consolidada e cumprinentoas disi6siõés do afflt. 74:  da Constituição Federal, bem como 
propiciar a elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão 
Fiscal eigidos pela Lei Compmentbr « 101, de 2000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO 
Administração Popular 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM 

Art. 69. Os repasses dos recursos à Câmara de Vereadores ocorrerão até o dia vinte de 
cada mês, para cumprimento do art. 168 da Constituição Federal, obedecidos os limites 
legais para o exercício. , 

Parágrafo único. O repasse d6 duodécimo do mês de janeiro de 2011 poderá ser feito 

com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2010, devendo ser 
ajustada, em fevereiro de 2011, evéntual diferença que venha a ser conhecida, para mais 
ou para menos, quando todos os lpalanços estiverem publicados e ;  calculados os vakres 
exatos idas fontes de reca do: exercício ar)trior, que formam a base de cáluI 
estabelecida pelo art 9-A ça Corstituiçõo Fede 1, para os repasses de fundos ao Poder 
Legislativo m 2011. 

• 	•• Seção Vi 
'Das Transferências Voluitárias, Ações %Serviços de Outros Governos 

Ad 7& Os projetos e 4tividaes coristone da Lei Orçbmen.'taria para 2011 com 
dotações vinculadas às fontês de recursos oriundos de transferências voluntárias, só serãb 
executados e utilizados, se ocorrer oçj estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa. 

Parágrafo único. Os recursos oiundos de convênios, nos termos :do caput deste artgQ, 
servirão,,de fonte de recurs qs par suplementaço de :dotações õrçamentárias paro s 
programas vipculados ao objto dofonvêrlio reptivo 

Art. 71. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para 2011, 
destinada aos investimentosbonstantes no PPA, de que trata o capu do art. 70, em valores 
superiores àqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que, haja perspectiva de 
transferências voluntárias para o Nunicípio supertores a estimativa constante nesta LOO, 
devendo haver justificativa n mensigem que ccanhar a pj'oposta orçamentaria 

Art.72. O Município poderá celebrar convênios com órgãos e entidades do Estado ou 
da União iara cooperação tcnicae financeira, na forma da Lei. 

Ad. Y. Os convênio, conttatos, acordos' ou ajustes firmados com outros entes 
federatÍvos destinar seÕo ptferenialmente q denvolver programas nas áreas de 

- infra-estrutura, iluind'bbras'estruturdoras do dsenvàlvimento do Município 
e modernizóção do sistema viário; 

li 	educação, inclusive prQfissional; 
111 -  saúde e assistência social, com destaque para juventude, crianças e idosos; 
IV -' transporte'trânsio, defesa  civil e apoio à modernização 'da segurança públa; 

• 	 • 

V - saneamento, ruperçao de areci degradadQs, tratamento de residuds 
sólidos, dr 

.
ágem pluvial e pservão an'ibienta 

VI - promoção de atividades geradoras de empregos e renda; 	 • 	: 

VIF 	promoção do turismo e de eventos de natureza esportiya, artística, folclórica, 
cívica e demais manifestações culturais; 

VIII - Inclusão digital mode1nização de sistemas de informação; 
1X 1 	Modernização 	gestcio governa mêifal.; 

16 
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Art. 74. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de despesas 
resultantes de convênios e outros ajustes de cooperação, no orçamento de 2011, para o 
custeio de despesas referentes a atividades ou serviços próprios de outros governos 

Art. 75. Será permitida a inclusão no orçamento de 2011 dotações para realização de 
ações e investimentos por meio de consórcios de municípios, respeitada a legislaçãb 
pertinente. 

Art. 76. Fica o Poder E4cutiv4 autorizado.q 'ontribuir para o custeio de despesas . d 
competênczjõ de outro ent4s da ederaão 'iriusive instituições publicas vinculadas a 
União, aoEstado ou a oJtro Município, desde que compatíveis com os programqs 
constantes na lei orçamentária anuql, mediante convênio, ajuste ou congênere. 

Seção VII 
Dos Repasses .1e Recursos a Ipstiuições Privadas 

Art.77 Poderá ser indlua na 'proposta orçarhentária para 2011, bem como em suas 
alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições 
privadas sem fins lucrativos, não pettencentes ou não vinculadas ao Município, a título" de 
subvenções, sociais, nos termos da Lei, e sua concessão dependerá: 

1 	de que as entidacts sejahi de atendirnpto direto ao pubhco especialmente tias 
áreas de citência social.* stíide, ltura ou édudção é estejam devidamente registradas 
nos termos da legislação vigente; 

II 	- :de que exista lei epecífka autorizando a subvenção; 
III - da existência de prestação de contas de recursos recebidos no exercíció 

anterior, qu'e deverá ser encminhdda, pela enti*de beneficiária, áté o últinio dia útil db 
mês de janeiro do exerqcio sbsequente 4 setor financeuo da Prefeitura na 
conforniidde do pará grafonico b art. 70 daCstituição Federal, com a redação dadçi 

' 

	

	pela Emenda Constitucional n° 19/98 e das disposições da Resolução T.C. N° 05/93 de 
17.03.93, c16 Tribunal de Conts do Estado de Pernambuco e atualizações posteriores; 

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcionamentó, 
mediante dtestado firmado p,,br autridade competente; 

V - da apresentoção ,dos repectivos dopuentos de constituição da entidade of e 
30 de ao'de 2010; 

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o 
FGTS, cõnfbrme artigo 195, § 30, dd Constituição Federal e perante as Fazendas EstadUcil, 
Federal e Municipal, nos termos da legislação específica; 

VII - de não se enconfrpr em ituação de inádimplência no que se refere a Prestação 
de Contas de subvenções reebida de órgãos pu1icos de quajquer esfera de governo 

Art. 78. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir 
recursos a instituições privadas semfins lucrativos, desde que compatíieis com os programds 
constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere, pelo qudl 
fiquem .clarbmente  definidos , 

, 

os de\eres e obrigaões de cada part, a forma e os prazos 
para prestação de contas bm como o cumpriméhto do objeto 

4 	
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Art. 79• É condição preliminar à solicitação dos recursos de que trata esta sessão, a 
apresentação de projeto instruído tom plano de trabalho para aplicação de recursos e 
demais documentos exigida, devndo ser formplizado em processo administrativo, na 
repartição çompetente, contendo indicação dos rêsultados esperados com a realização do 
projeto. 

Art. 80. Integrará o convênio, que formalizará a subvenção, plano de aplicação, 
conforme disposições do ar 1 1 6 § 1 O  da Lei federal n° 8.666/98, suas atualizaçõos e • 
regulamentação especifica 

: 	 § ]p* 	prejuízo das d4-ais  dbs'içõlede regulamettares, constará no plano. d 
trabalho pára aplicação dos recursos, de que trata o caput deste artigo, objetivos, 
justificafivas e metas a serøm atingidas com a utilização dos recursos e respec$ivb 
cronograma de desembolso.  

§20  Niio constará da prippostc0 orça mentáriapara o exercício de 2011, dotação pará 
as entidades que não atende em a disposto nos it,cisqs 1 III IV e V dó art. 77 desta Lei 

Art. 81. Também serãoDermitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos, 
de natUreza artística, cultura' e esportiva, consoante disposições do artigos 215 a 217db 
Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber. 

Art. 82. As entidades Oivada beneficiadasEom recursos públicos a qualquer título 

submeter-s-ão a fiscalizaçã com1p finalidodd 4 se verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam' os recursos, bem como do cumprimento integral d 
todas as cláusulas dos instrumentos çle convênio, ajuste ou repasse. 

Art. 83. As prestações de ontas, sem prejuízo de outras exigências legai 
regulamentares demonstraro as rigens e aplações dos recursos cumprimento dos 
objetivas 	da execução tasrrptas físicas 4stontes do plano de trabalho e do 

S
instrumento: de convênio. 

• 	
Seção VIII 

Da Participação em Consórcios de Municípios, Parcerias eConvênios. 	 . 

M.84. Fica o Poder EcutivÕ autorizado afirmar convênios termos de parceirõ e 
outros istrhientos legáis ap Cáveisdra f&mal1zcão de participação em consórcios com 
outros municípios, nos termos da legislação aplicável. 

§ 1°. Poderão ser consgnadcis dotações no orçamento do Município, destinadcts à 
participação referenciada no caput deste artigo, inclusive por meio de auxílios, 
contribuiçês e subvençõe, berA como para;execução de programas, projet9 e 
atividades vinculadas aos pgrarrs objeto dosonvênios e outras instrumentos forrais 
cabíveis',respeitada a legislaão ahcavel a cada aso 

§ 21.. Também poderõp ser incluídas dotações, no Orçamento de 2011, para d 
execução de projetos a serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos nos termos. da 
Lei n°.11.1Ó7,de06de abril dê2Q05 • 

?, 

Art. 8.' Fica o Poder ecutivo autdrizadb 	realizar parcerias:  público-privadas 'nos 
termos da Lei Federal n° 11.079 de 3Ô de dezembro de 2004 e legislação aplicável. 	 :1 

:i.j 	• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANHOTINHO 
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LEI DE  DIRETRIZES ORÇAMENU 

Seção IX 
'• 	 Das Doações e dos Programas Assistenciais, Culturais e Esportivos 

Art. 86. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de 
programas 	assistenciais, 	culturais, 	educacionais 	e 	esportivos, 	ficando 	a 	concessão 
subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais, 
para atendimento  ao disposto no arf. 26 de Lei Complementar  n ]0] ,  de 2000. 	 • 

L 	 • 	 ,• 	 ç. •' 	. 	 • 	 .:, .• 

Ari. 87.. Nos programa 	cuIfuis deque.fra o art. 86: desta Lei, bem como 'em TZ  
programas realizados diretbrente dela Administraão Municipal, se incluem o patrocínio 

realização, 	pelo 	Município, 	de 	festividades 	cívicas, 	folclóricas, 	tradicionais 	e 	outras 
manifestações culturais, inclusive quinto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 
215 da Constituição Federal.. 	 •, 	 . 

Art. 8 	O projeto destiado 	realizqçõo 	j~~ eventos sera elaborado nos termos da 
legislação :vigente, conterá hemorrai descritivo, 	 talhamento de serviços, montagem de 
estruturas, especificações técnicas e estimativas de custos, bem como cronograma físico- 
financeko 'compatível com&os prazos de licitação, de contratação e de realização de 
todas as eçpas necessárias. .• 	 • 	 . 

4 	 . 	 : 

Art. 89 O Município tarbem 	poiara e inceivara o desporto e o lazer, por meio da 
execução : : ;de programas' 	pecífios, onde se 	hclui esporte solidário e educacional, 
consoante disposições do art. 217 da Constituição Federal e regulamento local. 

Seção 	 • 

• 	
pos Créditos Adiconais 

Art. 90; Os créditõs .acion, espee.icjis. 4su p lementar: es, srõo autorizados pela 
Câmara dé Vereadores, por hieio de Lei, e abertos por Decreto Executivo, podendo haver . 

 

transposição de uma categoria eèpnômica para outra, observadas as disposições da, Lei • 
Federal « 4.320/64 e atualizações posteriores. 

Art. 91 	Consideram serecurs;s orçomenfars para efeito de abertura de cred)tos 
adicionais;speciais e suplenentares, autorizadospa formN do caput deste artigo, dedé • 

que nã6 ccmprometidos, os eguintes: 

• 	 • 	 • 
- superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II 	- rcursos provenientes dexcesso de arrcadação; 	 ' * 	III 	- recursos resultantá de aulação Parci 	ou total de dotações orça mentária, ou 
de credito adicionais autQri4Jdos etn lei 

IV 	- 5roduto de operições de crédito ajíorizadas, em forma que juridicament 
possibilite ao Poder Executivo, . realiz4-las, inclusive financiamentos com recursos provenier)ts • 
do BNDES, pelo PMAT, PNAFM PROVIAS e outros; 	 . 

V 	- recursos provenientes d 	transferênciasà conta de fundos, para aplicação e m 
' • despesos a cargo do própriojundo 	. 	 ' 

VI 	çcursos provenieites d 	transferênci 	volurifarias resultantes de convenios 
ajustes é oitros instrumentos Oara realização de õbfis ou ações específicas no Município: 

4 	 19 
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Art. 92. As solicitações do Poder Legislativo, de autorizações para abertura de créditos 
adicionais conterão as informações e os demonstrativos exigidos para a mensagem que 
encaminhar o projeto de lei orçamentária. 

Art.93. As propostas de modificações do projeto de lei orçamentária, bem como as 
projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento, 
os demonstrativos e as infotrnÇções 	stabelecsdÓs 	ardo orçamento 

Art.94. Durante o exercício qs projetos de Lei, enviados à Çâmara Municipal de 
Vereadores, 	destinados 	a 	abertura 	de 	créditos 	especiais, 	incluirão 	as 	modificações 
pertinentes•o Plano Plurianual, para compatibilizaç a execução dos programas de govrnp 
envolvidos, com a execuçãobrçanntária respecia., 	 . . 	

4 	 . 
'4 	, 

Art. 95. Os créditos adkionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses.:  dp 
exercício de 2010 poderão ser reabrtos em 2011, até o limite de seus saldos e incorporaØos 
ao orçamento do exercício, consoante § 2 0  do art. 167 da Constituição Federal. 	 , 

Art 96 	Dentro do mesio gri4po de despe4b e no mesma unidade por meio de 
Decreto 	ppderãQ ser rernnejads saldos de 	lementos de despesa 	sem onerar o 
percentual de suplementaçãb. 

Art.97. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, 
esta solicitará por ofício, ao Pçder Executivo, que trá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

para abrir o credito por meio.de Deçreto e comuniar a Câmara de Vereadores 

Parágrafo 	único. 	O 	Poder 	Legislativo 	indicará 	tanto 	a 	dotação 	que 	ser5 
suplementada, como aquelçi que, será anulada no Orçamento da Câmara MunicipQl, 
quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo, nos termos do caput 
deste artigi. 	 . 

Art. 9&, Os crditos exfrqrdinaos são destipoos a despesas urgentes e imprevistas e(n 
caso dé cdlamidade públic 	e serão abertos por Decreto do Poder Executivo, que dles : 
dará conhecimento ao Podr Legislativo, nos termos do art. 44 da Lei Federal n°. 4320,.d 
1964 e art. 167, § 3 0  da Constiuição Èederal. 	 . 

Parágrafo 	único.. 	Os 	credits 	extra ordnc*os 	respeitadas 	a 	legislação 	federál 
pertinente,pão dpende 	c$jrecuros orçamerit4os para sua abertra. 	 ' 

Art. 99. O Poder Executivo, através da Secretaria competente, deverá atender, no 
prazo de 	10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento, às solicitações d 
informaçõ 	relativas 	s categoria 	de programação explicitadas riO projeto de lei que 
solicitar, créditos 	adicionais 	forneendo 	dados 3,pue jçistifiquem 	os 	valores 	orçadd's 
evidencien a ação do governo e suas metas a se4,rn  atingidas 

Art. 100. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes 
dos artigos de n °  194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensação entre* os 

IlL 
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CANHOi*  - LEI DE DIRETRIZES OR  A 	E 	7!- RIAS PARA 2011 

orçamentos fiscal e da seguridade ocial, por meio de créditos adicionais com recursos de 
anulação de dotações, respeitados os limites constttucionais. 

Art. 101. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada dela 
Câmara de Vereadores, por meio de Lei, fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, 
transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, dotações orçamentárias constantes no 

orçamento para o exercício de 2011, ou em crédito especial, decorrentes da extinção, 
transferência, incorporação 46u deshiembramentd'de órgãos e entidades, bem como de 

alterações de suas competências ou atribuições. 

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata o 
caput poderá haver reajusta na cassificação furcional respeitada a norma contido na 
Portaria MOG n° 42 	de 199 	Mc$nual  de 

Desisa 
 Nacional em vigor e atualizações 

Ô 	posteridres.. 

Seção XI 
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos 

Arf. 102. Os Conelhose FunQs .Municipqiserõo ações custëadas pelo Municípió, 
desde quQencamInhem seus plan 	de Irobahc1e/ou propostas orçamentarias parciais,  
indicaho 'ás programas e aaçõesque dever& ser executadas, para que sejam incluídas 

nos projetos e atividades dp orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e, n 
legislação aplicável. 

Art. 103 	Os repqsses dos furos terão denação especifico para execução tios 
programas projetos e atividades ccstantes ço orcpmento cabendo ao gestor implantar o 
contabílidõde, ordenar a deesa eprestar confasaos órgãos de controle. 

§ 1 	Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com programaçâp 
financeira,por meio de.ransfrênci 	intra-orçameo.tária. • 

§2 E 'edada a vinculação dreceito c ftJr4 ou despesa ressalvadas as disposições 

' do art. t67nciso IV da ConsffiuiçãoFederal. 

Art. 104. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Cdntrole Sociol 
• 	respectivo 1e aos órgãos, de cQntroleexterno nos termos da legislação. aplicável. 

§ 1° Qs gestores dos fdos çpresentarõo as Conselhos ate 30 (trinta) dias após 
encerramento de cada ns, demonstrativos da execução orçamentária do fundo 
respectivo. 

§ 2°. Çs conselhos reunifrse-ãofegularmente Q encaminharão cópia das atas ao Poder 
Executivo e aos gestores de fundos 	o prazo maxiro de 5 (cinco) dias úteis, após a reunião 
para que Gopia das atas niegre cjs prestações 	contas que serão encaminhadas aos 
órgãos *de 	ontrole. 	1 	' 

21 
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§ 3o Os pareceres de conselhs sobre as pretações de contas serão fundamentados 
e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da prestação de contas e 
expedidas cópias autênticas ao Poder Executivo e ao gestor de fundo, para 
encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo. 

§ 4° A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em 
tomada de contas especial, ra forma da lei ou de regulamento. 

Art. 105. O Órgão Central de Controle Interno do Município acompanhará a execução 
orçamQntána dos fundos epecias existentes no Município, nos termos da legislação 
pertinerte.  

Seção XII 
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa 

Art. 1Q.6. Considera-se, pqra os efeitos desta Lei, obrigatória e dig. caráter continuada a 
despesa decorrente de Lei ue fixç para o MunKpio a obrigação legal de sua execuço 
por periodQ superior a dois exrcicio 

Art. 107. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro relativb 
à geração de despesa nova,para itendimento dos artigos 15 e 16 dó Lei Complementar r1 0  
101, de 2000, será publicado da forma definida na alínea "b" do inciso "1" do art. 97da 
Constituição do Estado 'de Penamhuco. 

§1 O  A dontabilidade te o prdzo de 10 dez )ias úteis para produzir os demonstrativos 
de impacto orçamentário e financeiro, depois de solicitado o estudo de projeção da 
despesa nova e de indicaç& das 'fontes de recursos respectivas, dvendo ser informados 
pelo órgão solicitante os valores necessários à realização das ações, que serão executadcis 
por meio do programa novb part propiciar a nontagem da estrutura de calculo do 
impactõ $ 

§ 2° Idêntico prazo, ao do § 1°, terá o setor de recursos humanos para disponibilizar 
folhas de pagamento simulaas que instruirão cálculos de estudo deimpacto orçamentário 
e financeiro para efeito de análise de reflexos de acréscimos na despesa de pessoal ná 
hipótese de concessão'de rejuste slarial. 

Art. U8 As entidades da administração irireta fundos e do Regime Próprio ,de 
Previdêncid Social (RPPS) disonibilizarão dados, demonstrativos e informações contábeis à 
Contabilidade Geral da Prefeitura para efeito de consolidação, de.nodo que possamsr 
entregues nos prazos legais, relatórios, anexos e demonstrações contábeis às instituições d 
controle eerno e social. 

Art. 19 O órgão Central d CnfroJe lntno conferira a exatidão dos dados e 
informaçõM de que trata o art. 108, assim como o cumprimento dos prazos. 

"1 

4. 

.ii 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENARIAS PARA 2011 - 

Art. 1 10. Antecede a geraçãode despesa rva a publicação de demonstrativo da 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro, para atendimento do disposto nos artios 

15 e 16 da Lei complementar,n° 101,.de 2000. 

Parágrafo único. A publicação do demonstrativo de que trata o capuf deste artigo 
será feita da forma estabelecida noart. 97, inciso 1, alínea "b", da Constituição do Estado, de 
Pernambucp. 

Art. 111. Para efeito do disposto no § 3 0  do art. 16 da Lei Complementar n' 101, de 2000, 
são consideradas despesas irteIevarites aquelas que não excedam s limites estabelecidbs 
nos incisos ,Ie II do art. 24 da Lei  Federal n° 8.666, d,21 .06.93 e atualizqções posteriores. 

Ari. 1 12 Para cumprimehto dodisposto no ari9° da Lei Complementar n° 101 de 2600 
os Podére§i do Município, br atof p'rÓprio e nos. ,  montantes necessários, nos trinta dias 
subseqüentes, determinarão a limitação de empenho e a movimentação financeira, .erh 
percentuais proporcionais ás necessidades, conforme justificatid constante do ato 
específico.,. 

- 
Art 113 A limitação dS empenho ou de tspesi devera ser equivalente ao da 

diferenca eptre a receita arradacd ea previstara o bimestre. 

Ar}.114. Não são objdto de limitação às despesas que constituam obrigaçs 
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 
da divida sentenças judiciais.e de despesa com pssoal e encargos sociais 

Art. 1 1 Havendo aliendção d&-bens rd abita  conta especifica para recebimento e 
movimentação dos recursos, que serão destinados apenas a realização de despesas de 
capital,-nos termos do art. 44çia Lei Complementar Federal n° 101, de2000. 

.CAPÍTULO VI 
DA PP. GRAMAÇÃQ.NANCEIRA 

, Seção Unu 
Da rogramàção Fianceira 	 1 

Art. 1 16. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2011, o PÓr 
Executivo estabelecerá à programação financeira, 'o cronograma de desembolso, as metas 
bimensais de arrecadação e publicrá o quadro dê detalhamento dó despesa: 

§ ° Ô Quadro de Dethameto da >Déspes dis'criminará a natureza ate o elemento 
de despesd, de acordo com a classificação nacionalmente unificada e de conformidade 
com os grupos de despesa doa cado dotação. .; 

§ 20. Ô Decreto que aprovar arogramação inanceira será insfruído com 'a indicaã 4 
da 	me'todologia 	utilizada 	ara elaboração bs 	demonstrativos 	que 	ntegrarerrt 	a 
programaçib. 1 
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Art. 1 1 7. Os recursos legalmente vinculados à finalidódes específicas serão aplicados 
apenas no atendimento do objeto da sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele que ocorrer o ingresso. 	 . 

Art. 118. Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação, ou seja, receito 
arrecada até o bimestre inferior à previsão, aplicam-se às normas estabelecidas nos artigos 

113 e 114 desta Lei. 

Arf. 119. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo evenuç 
atraso no pagamento de com,  promissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.. 

CAPITULO.'JI 
.DOOÇAMENTODQ$FUNE)OS  

r 'Seção Úfflc 
Do Orçamento e da Gestão dos Fundos 

Art. 120. Os orçamentos dos órgãos da administração indireta e fundos municipais 
poderão integrar a proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada. 

Art. 121 	Os gestores dos fundo encaminhar 	os respectivos planos de aplicação ou 
propostbs parciais do orçamênto r 	peEtio, cónsante estimativa da receita, à Secretdria 
de Finanças, até 30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do projeto de lei do 
orçamento de 2011 	ao Poder Leislativo, para efeito de inclusão e consolidação nb 

proposta orçamentária, 	, 

Art. 122. Quando da eqboraao .do planode,aplicaçao pqra programas e açes 
em faVor do menor e dd' adoÍàehte, deveiio ser incluídas as despesas com os 
Conselheiros Tutelares. . 

Art. 1,23. Não será admitida avinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa exceto nos casos prmitidis pelo art. 167 yicIso IV e § 40 da Constituição Federl 

4 	 ç 
Art. 12,4. Poderão corst& do Ofdrnento de Al 	unidades orçamentárias destinadas:. 

- a manutenção e ,  desenvolvimento da educação básica e valorização do 
magistério com recursos do Fi3NDEB,do FNDE e do Tesouro Municipal;' 	 ,. 

II 	- qo Fundo Municipal de Sade com recursos do SUS e do Tesouro Municipal; 
III 	- ao Fundo Municipcil de Àssistência Socpl com recursos do FNAS e do Tesurb 

Municipal 
1V - ab Fundo Municip'l de Eiefea dos Diros da Criança e do Adolescente, com 

recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes; 
V 	- aos demais fundos munkipais com recursos do Tesouro 'Municipal e de ourds 

fontes. 

Art. 125  Os gestores çl&orgãos e entdades db administração indireta terão o mesmo 
JK 

prazo db 	put do art. '121 r±lra eriar' as prooskis orçamentárias parciais do orçamento 
respectivo a Secretaria de Finanças 
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Art. 126. Os fundos de natureza contábil e os fundos especiais que não tiverem gestores 
nomeados na forma das leis instituiçí'oras, bem como na hipótese dos gestores não enviarem 
seus planos de aplicação, propostas parciais ou informações suficientes, até a data 
estabelecida no art. 121, terãp seus orçamentos elQborados pela Secretaria de Finanças., 

Art.127. Os planos de aplicação de que trata o art. 121 desta Lei e o art. 2°, §2°, inciso 1 
da Lei Federal n 4.320, de 1964, serão compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 128 Os repasse—  s de rcurs aos fundos cstarã da progrqmação de que tra,a o 
art. 103, § 1° desta Li pQ meio de transferêria intra-orçamentaria condicionado a 
execução as ações consfarrfes noi5rçamento do!undo. 

Ad.129. Serão consignadas dotações orçarnentárias específicps para o custeio de  
despesas com pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de Manutençãp 
Desenvolvimento da Educação B4isica e Valorização dos Profissionais da Educação 
FUNDEB compreendendo 

- despésas de peoal dnagistériõ ddducação básica; 
II - demais despesas de pessoal da educação básica. 

Art.130. Os programas destinados a atender ações finalísticas e aqueles financiadds 
com recursos provenientes de transferências voluntárias oriundas de convênios,  
preferencialmente, deverão .er adninistrados porpestor designado' pelo Prefeito ou pelo 
gestor do findo a qual estejdvinculdo. 

Art. 13, 1. O gestor de prQgramqs finalísticos e de convênios acompanhará a execuãb 
orçamentária, física e financeira das ações que serão realizadas pelo programa e alcance 
dos objetivs do convênio. 

Ad 132 Serão realizadqs audncias publlcc nos meses de fevereiro abril julho e 
novembro, ha Câmara de Vereadores, para cumprimento do art. 12 da Lei Federal n 8.68, 
de 27 de julho de 1993, pelo gestor ce saúde. 

Art.133. Todos os gestores dosdemais fundo deverão oferecer as informações para. 
. atender ao disposto np art 9° §4 da Lei Comementar n 101 de 2000 por meio'd 

Relatório de Gestão FiScal icluind a dem9nstrc4ão do cumprimento de metas físicas e 
financeiras em audiências públicas uadrimestrais 'na Câmara de Vereadores, nos meses de 
maio, setembro e fevereiro. 

Art.134. Os conselheiros mucipais integrantes dos conselhos de controle sdtiçl. 	.. 
respectiwos deverão ser con'jdado para as audiêflcias publicas 	 ' 

4 

• 	 ,. 	." 	•• 	 • 	.. 

Ari. 135. Aplicam-se aosgestorès de programds as disposições desta seção. 

• 	 1 

CAPÍTULO VIII 

DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Seção única  
•DasVedaçõ 	 - 	X\Y :, 	.• 	 . 	 '441 
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Art. 136. É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações,, de 
recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que 
integram os orçamentos, fiscal e daseguridade social, a servidor da administração direta ou 
indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos 
decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmadós 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que 
pertencer ou onde estiver eventualmente lotado. 

Art. 137 São vedados 
o início de'prdgrimas 	projeto h&cluídos na lei orçamentária anual; 

II 	- a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os 
• 	créditos orçamentários; 

III 	a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorização legislativa; 
IV 	a inclusão'  deçasos ou pessoas rios dotações orçimentárias e cré,itds, 

adicionais destinados ao pag&pmentp  de precatoriqs 
a m6vimritdço de cursos em onta única sem a existência de um 

regulamento específico aprovado por lei e sem que o instrumento de contrato firmado entre 
o Município e a instituição finaneira disponha sobre a fiel obediência, pelo baiico 
contratado, das normas sobre a proibição de transferir recursos de uma conta para outra, 
especialmente de conve-  nios ,0 sem ikientificação cf beneficiaria 

VI - a movimentaçã de rcursos onundc de convênios em conta bancaria cu 
não sejd esecífic; 	 , 

VII - a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos, convênios ou 
despesas para outra conta; 

VIII -. a assunção de 
obrigaçZrviços.

o,  sem dotaçãó orçamentária, com fornecedores para 
pagamentá a posteriori - de bens ou  

4 	 . 

Ô
Art. 1-'38 Não se ind 	ldcrçõès'a lunas 	aunção de obrigações decorrentes de 

parcelamentos de dívidas com órgãos previdenciários, FGTS e PASEP, bem como junto a 
concessionárias de água e energia èlétrica, obedecida à legislação pertinente. 

CAPiTULO( 
ASDI\4  DAS EDOENVIDAMENTO 	.• 

4 	• 8eçãóI4. 
Dos Precatórfos 

Art.139. O orçamento pára o dxercício de 2011 consignará dotãão específica para o 
pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e deprecatórios, conforme 
discriminação constante nos;§ i°, - A, 20  e 3d:art. 100 da Constituição Federal, art6s 
87 e 97 do DCT da Carta Magna eisposições daegislação especifica 

Art.140. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal, até 
1° de julho de 2010, serão ôbrigatbriamente incluídos na propostd orçamentária para o 
exercício dje 2011, conforme deternina a Constituição Federal, repeitadas atualizações 
decorrente ~ de Emendas Coristituck3nais e/ou Lei Fderal.. , 
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Art. 141. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos 
precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, periodicamente, 
oficiar aos Tribunais de Justiça, pçira efeito de conferência dos, registros e ordem de 
apresentação. 

Art.142. Para fins de acompaniamento, a Procuradoria Municipal examinará todos os 
precatórios e instruirá os setores envolvidos. 

; 	 Seçãoll 
DaCelebção d Opera 	de Credito 

Art. 143. A autorização, que contiver na Lei Orçamentária de 2011, para contratação 
de operações de crédito será destinada ao atendimento de -despesas de captcil, 

	

• 	
observando-se, ainda, os limites de endividamento e disposições estabelecidos na 
legislação éspecífica e em Rsoluçãs do Senado deral.  

Art. 144 Podêra constar da J,1Orçamer1forid'Dara 2011 autorização para celebração 
de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita (ARO), devendo no caso de 
vir a ser pleiteada a operação, o Município cumprir todas as exigências consfantesda 
legislação. 

Parágrafo único. A cortrataççio de operaçqes de credito de que trata o caput e b 
amortizço de debitos obeecer5 as diposiçõ da Lei Complementar n 101 de 2000 
do Tesouro Nacional, do Banco Central do Brasil, as Resoluções do Senado Federal e a 
regulamentação nacional específica. 

Art. 14'. Poderão ser onsigndas dotaçõqs destinadas ao pagamento de juros, 
amortizações e encargos leais reIcionadas corp operações de cTedito de longo prz 
contratadcs ou em processQ de cntratcço jur4o ao BNDES Banco do Brasil ou Caixa 

• Econômica Federal, destinados à eecução de Programas de Modernização Administrdtivi 
e Incremento de Receita, doLfipo PMAT,  PNAFM e similares, bem como das linhas de crédito 
permitidas em leis específicas, incluídas aquelas destinadas à infra-estrutura, habitação, 
saneamento, reequiparnento  sistenja viário, segurQflça e outras linhas de crédito. 

Art 1 4 A implantaçÕQ dos 4ograrrtas cItQ4os no art. 145 desta Lei depende da 
aprovação pelo órgão financiadordo projeto e do enquadramento do projeto às normas 
próprias de cada programa. 

Art.147. A assunço de obriJções que resultem em dívida fundada precisará:dp 
autorização legislativa.. 	 ; 

!Seção1111 '  
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada 

Art.148. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundgda 
Consolidadb, inclusive déorre4 de assunão de débitos. para com órgõs 
previdehciários, no Setõr de dõntabidade, pard eito de acompanhamento. 
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Art.149. O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos, obedecerá às 

disposições da Lei Complementar n° 101, de 2000, de Resoluções do Senado Federal e do 
respectivo instrumento de confissãoajuste ou contrato de parcelamento. 

Art. 150. O Município considerãrá na proposta orçamentária para 2011 a geração de 
superávit primário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das 
dívidas, inclusive com órgãos previdenciários, bem como a inclusão de dotações para 
suportqr a despesa. - 

: 	 • !?' 	 ' 

. CAPÍTULO 
bAs tÍSPOIÇÔES GERAIË TRANSITÓRIAS 

Seção 1 
Dos Prazos, Tramitaçãõ, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária 

Arf.151. A proposta orçqmentria do Municípiopara o exercício,de 2011 será entreu.e 
ao Podêr Legislativo até o dib 05 4outubro de $]0 e devolvida para sanção até 05db 
dezembro de 2010 conforma disp o incso JIl Øo § 1 0  do art. 124 da Constituição do 
Estado de Pernambuco, com' a redàção dada pela Emenda Constitucional n° 31 de 27 db 
junho de 2008, até a entrada, em vigor da Lei Complementar de que trata o art. 165, § 90 e 
inciso 1 da Constituição Federal. 

Art. 152 A proposta orçtmenria parcial dq Poder Legislativo para o exercício-,de 
2011 sara entregue ao PodepExecuvo at05 de sptembro de 2010 para efeito de inclusão 
das dotações do Poder Legis(dtivo na proposta orçamentária do Município, referenciada no 
art. 151,destaLei. 

Art.15. As emendas ao projeta de lei orçarïentária e seus anexos somente poderãp 
ser aprovadas quando atenderem Is  disposições 4 § 3 0  do art. 166 çla Constituição Federal 
e estejam Qpmpatíveis com oPlanoIurianual e co a LDO 

Art.154. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo 
estipulado no inciso III do § 1°do art: 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com d 
redação dada pela Ernendc Constitucional n° 31 k,. de 27 de junho de 2008, devidamente 
consolidados tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os anexos,  

como teonças emendqs devidam4te  aprovadasa Câmara Municipal. 

Arf. 1 55. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas 
inconstituciónais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chefe dó 
Poder Execitivo, no prazo d. 15 (qt.4nze) dias úteis,, consoante disposições  do § 1 do art. 66 

da Constituição Federal qu comi4inicora os moos do veto dentro de quarenta e .pitt 
horas ao Presidente da Camç*ra 

Parágrafo único. O veto .às emendas mencionadas no caput deste artigá 
restabelecerá a redação inickil da dotação constante da proposta orçamentária. 

Art. 15'. Caso a Lèi Orçamentfra para 2011 -' ?'rião seja publicada dentro do exercjcip 
corrente a partir do primeiro ut do mês de joeiro de 2011, a programação constantb 
da propost 'enviada plo Pder E4kufiv6 poder ser eécutada a cada mês até o limite 
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de 1/12 (um doze avos) do total da dotação, enquanto não se completar a sanção ou 
promulgação. 

§ ]O• Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, para despesas de pessoal, 
de manutenção das unidades administrativas e de caráter continuado, fica autorizada a 
emissão de empenho estimativo. 

§ 2. Np situação de quQ tratao capuf destertigo, fica o Podar Executivo autorizado 

a execUtar no exercício d 201 1,,, as dotações onstantes da poposta orçamentánci Í.
destinadas a manutenção dçs  ativiides do órgs e unidades administrativas bem como 
aquelas necessárias à prestação dos serviços públicos, ao pagamento do serviço da dívidb 
e a execuçôo de convênios. 

Seção II 
Da Participação d População e 4as  Audiências Públicas 

Art.1. A comunidade Doderarticipàr dclaboração do orçamento do Município 
por meio de audiências públicas e oferecer sugestões: 

ao Poder Executivo, at o dia 10  de setembro de 2010, junto à Secretaria de 
Finanças; 

II - ao Poder Legislativo no comissão técnica de orçamenta e finanças durante ,p 
período 'de tramitação da propostaprçamentaria respeitados os prazos e disposições legais 
e regimenfdis da Câmara è &n audcias públicc promovidas pela referida comissão. 

Art. 158. Para fins de reaizaçãd de audiência pública será obseryado: 
Quanto ao Poder Legislativo: 

a) Que a condução a aucencia fique a argo da Comissão Técnica da Câmoro 
' que tem as atribuições no âribito runicipal definidas pelo § 10 do drt 166 da ConstituiCão 

Federal; 
b) Convocar a audiência com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis ë 

comunicar formalmente ao Pbder Ekcutivo; 

II - Quanto ao Podgt Executivo 
a) Jeceber cQnunK ação formaÇda d* da audiencia quando realizada nó 

Câmara dVereadore; 
b) Disponibilizar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da audiência de que 

trata o art. 90, § 40 da Lei Corrplem&ntar n° 101, de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) è 
o ResumidQ de Execução Orçamentária (RREO), elaborados nos termos estabelecidos nos 
manuai5 nationaImente unificados ela Secretaria io Tesouro Nacional; 

c) Quando a çiudieiapujica for rea1izc'da no âmbito do Poder Executivo se'* eguir 
o mesmo prazodo Inciso l,aiea "bP; deste drtigo comunicar, formalmente, à Câmara d 
Vereadores e aos Conselhos de Controle Social. 

Seção III 
Da Transparência, Disponibilação de Dado '-pela Internet e Disposições Finais 
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ArL159. Os relatórios de execução orçamentária (RREO) e de gestão fiscal (RGF), bem 
como a Lei Orçamento Anual (LÔA), a Lei de Diretrizes Orçamentária (LIDO), o Plano 

Plurianual (PPA) e a prestação de contas serão disponibilizados na internet pelo Poder 
Executivo, para conhecimento público. 

Art. 1 60. A população também poderá ter acesso às prestações de contas por meio de 
consulta direta, nos termos do art. 31. § 30  da Çonstituição Federal e no art. 49 da ., Lei 
Complementar n o  101 de 209p,na qimarcde Vedores 

Art. 16]. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos: 

- O Anexo de Prioridades, por meio do ANEXO 01; 
li 	O Anexo de Metas Fisais por meio io ANEXO 02 
lii 	O Anexcrde RFkos Fisçois  por meto 	o ANEXO 03 

Art. 162. Esta Lei entra e 	vigorá data de sucí publicação. 

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2010. 

7 	Prefeito , 
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